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CARTA CONTRATO DE PRE§TAÇÃO on §ERyIÇOS N'018/2023 - PMJC

O MI'NICIPIO DE COSTA - PI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no Ministério

da Fazenda com o CNPJ no 01.612.580/0001-30, com sede e foro na Praça Central, s/n, Centro -
CEp: 64.765-000, João Costa - PI, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. JOSE NETO DE

OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade no 746.784 - SSP/PI e inscrito no

CpF sob o n" 259.282.103-10, residente e domiciliado em João Costa/PI, localizável na sede do

Palácio Municipal, no endereço acima citado, doravante denominado CONTRATANTE e do outro

lado RUI DE SOUSA BARBOSA, brasileiro, SEGURANÇA, portador da cédula de identidade no

5011428 - SSP/PI, inscrito no CPF/]vIF sob o no 022.718.333-96, residente e domiciliado na Vila

Sipua, zona urbana do município de João Costa/PI. A CONTRATAI{TE e o CONTRATADO,

acima especificados, têm entre si ajustado o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, em conformidade com o art.24, inciso I, da lei 8.666193 e Decreto No 9.412, de l8 de

Junho de 2018, supletivamente pelos princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito

privado, bem como mediante as seguintes Cláusulas e condições;

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Contrato tem como objeto a Prestação de

Serviços de Segurança, para 38 (trinta e oito) jogos do 14o Campeonato Municipal de Futebol

de João Costa/PL

CLAUSULA SEGLINDA - DO VALOR GLOBAL: A CONTRATANTE pagÜéL ao

CONTRATADO, pelos serviços prestados o valor de R$: 100,00 (cem reais) por jogo que totalizará

para 38 (trinta e oito) jogos o valor global de RS: 3.800,00 (três mil e oitocentos reais), que será

pago até o l0'dia útil do mês subsequente ao vencido'

O presente Conüato terá vigência a partir da

assinatura do mesmo, até 31 de dezembro de2023

CLAUSULA OUARTA - DAS OBRIGACÔES DO (A) CONTRATADO (A): Executar o presente

Contrato de prestação de serviços em estrita consonância com seus dispositivos; responsabilizar-se

pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo

na execução do Contrato; assumir por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da

execução do objeto do Contrato; não fransferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado

com a CONTRATANTE, sem prévia e expre§sa anuência desta.

Efetuar o pagamento ao(a)

CONTRATADO(A) de acordo com o estabelecido neste Confrato; comunicar imediatamente ao(a)

CONTRATADO(A) qualquer irregularidade manifestada na execução do Contrato; supervisionar a

execução do Contrato; facilitar o acesso do pessoal, pela execução do serviço, do(a)
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CONTRATADO(A), as iíreas da Prefeitura, registros, documurtação, legislação e fomecer
informações necessárias ao bom desempeúo dos serviços; Custear as despesas com deslocamento,
hospedagem do CONTRATADO, quando necesstário treinamento e/ou orientação in-loco, com
acerto prévio.

ctausuta spxra - oa npsctsÃo coutnatuat: o(A) CONTRATADO(A) recoúece os
direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 daLei 8.666/93
e suas alterações; O Contrato podeú ser rescindido, independente de notificação judicial ou
extrajudicial, de acordo com os art. 78 a 80 da Lei 8.666/93, e no caso de descumprimento de uma
de suas cláusulas, não sanada pela parte inadimplente no prazo da notificação enviada pela outra
parte; Aplicam-se à execução deste Contrato e, especialmente, nos cÍlsos omissos, a Lei 8.666/93 e
o Código Civil Brasileiro.

A CONTRATANTE e o(a) CONTRATADO(A)
obrigam-se a respeitar o presente contrato em suas cláusulas e condições, incorrendo a parte que
infringir qualquer disposição Contratual ou legal, na multa igual ao valor correspondente a l%(um
por cento) do valor global do Contrato, que será pago integralmente, qualquer que seja o tempo
contratual decorrido, inclusive se verificada a prorogação do Contrato. O pagamento da multa não
obsta a rescisão do Contrato pela parte inocente, caso lhe convier.

CLAUSULA OITAVA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos Recursos do TESOURO
MUNICIPAL, consignados na seguinte Dotação Orçamenüíria:

uNrD. oRÇ. CLASS. FT]NCIONAL NAT. DESPESA FTE RECURSO

02.14.00
27 .122.07 07 .203 5 - Manutenção

do Departamento de Esporte
3.3.90.36.00 r.500.00.999

CLAUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO:
A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato na imprensa oficial em forma
resumida, em obediência ao disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n." 9.666193.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA DISPENSA:
O presente Contrato foi regido conforme o art. 24, inciso I, da lei 8.666/93 e Decreto No 9.412, de
l8 de Juúo de 2018 e alterações posteriores.
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CLAUSULA NONA _ DAS VANTAGENS LEGAIS E SUPERVEMENTES:
O Contrato estará sujeito ao Regime da Lei n." 8.666/93, ficando assegurando à CONTRATANTE
todos os direitos e vantagens conferidas pela legislação que vier a ser promulgada durante a
prestação de serviços.
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Prefeitura de João Costa
Avenida 1o de Janeiro, s/no. - Centro - 64.765-000 - João Costa - pl.

CNPJ: 01 61 258010001 -30
Telefone (89) 3486-0034

ricipalioaocosta@qmail.com

ctausuLa »Écruta sncuttroa - no poRo:
As partes elegem o foro da Comarca da Cidade de São João do Piauí/PI, da qual o município de

João Costa é termo judiciário, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Conüato.

E, por assim estarem justas e conffatados, as partes assinam e rubricam, o presente instrumento em
03 (três) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de duas testernunhas.

João Costa./PI,0l de junho de2023.

Testemunhas:

NOME:
CPF

()o,>. /e ot/r,,*
,MUNICTPTO 

DE JOAO COSTA/Pr
Iosé Neto Oltveira
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RUI DE SOUSA BARBOSA
Segurança

CONTRATADO

NOME:
CPF:

E

ioaoco§ta.Pl.8ov.br Lc-jprefelturadejoaocosta [f prefeituradeJoaocosta fl prcÍeituramunicipaldeJoâocosta

REof§ §oclals



I
I

Hl{o
E
E
ulô
É
9't-
tr
()

1

t
)

I

-ã

à

É

_§

)
t

lrJ'

,

lL

\

I

Jo(
É,ó
oô

h
E
ulô
lrl
TL

(,
f,o
=À
u,
E

I

a

aIt..r" '

{

I

q
a

a

L

,

)

ffi
a

aa.



{
í11!,
-io
T
õ
z
Do
6
7>r

Dr
o
D
Í!1
3
{oo
ro

rír
u

ü
.{
-.a
o
o
tlr
lr,3
{}C
o
cl

E,no
!
tll{
o
2,

ó

0
tD
hl
t,l(,
tr,

H
ro
o
u,
t\)o
No

uroP
P
à
N
@

vg
o
rn
(n
o
C
UT

TD

v(!
o
uf

=zt#,7gr
io ut@>
o(D
Lâ TN>r
gH
(nur
u9
Bha>o(n

EIb{,
ts
üt
ü
),
tp
11

t
Êr
ü

(,
Dr,o
opr
o
(]
o
§
g.
t
'o

o{
Po
H(o
@
t}J

ÍnÔ'çxrn''g E '":- {I;Ul' ü
>12 \
9à-00
âã
o1
3õ
Va
=o[rH'or
À,N
Cr 'n
\,r
Ort
À,rO
BH

3§N
i
iJ
@
tü
tr,
w
rOgf

ê
a
fiIt
t-,
o

ü
g.
.,
>

v

!
a-t
-o

..Á

^d

tr7r

l{
ItE

ffi



vAt_roo soMENTE No BRAstL / SoTIE}ITE Us ELETRÔNtro

? '/o 
.t -l

*4 It'l
at

-r\{
r7

r-

€
I

.r.t'

-:

KD

{
t

,J,

1 --Jt

+ü

=l

-

a

hr
? /t

I,
J

í

J

.O

t-
C]
o
{rÍt

{

I?

1;t ',>
G

a

r

*-.., 
I

,

f!
§I

*f

.J*t

t



{#L!Ga*c-

#âil7

l rlt .rtÍt
t-{|ilHFI5-fu*

ffieüi*

tfl

.ãírrr tfl

CPAGuE 
AQul cori Plx

nr rrr u ull u ffif\lll\\ ffi\\\\\I \\

\

t
at

a

t
tn.t
a,a
a,
a9

,,q--r' * r' (

la t" ''

\

,-.r:...-.' "-:;'-
,Éi..ti 

'l''t

il;Xã;; 033?3'383re' '*,: 
: jI:?1 5É

. ''li

\

I


